
ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE 

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 

========================= GOVERNO MUNICIPAL – TRABALHANDO TODO DIA! ============================ 

CENTRO ADMINISTRATIVO PREFEITO RAIMUNDO RODRIGUES CHAVES 

RUA PADRE CLICÉRIO, 4605 – BAIRRO SÃO FRANCISCO - TABULEIRO DO NORTE- CEARÁ 
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CAMPO A SER PREENCHIDO NA SEMA: 
 

[   ] Inicial [ ] Renovação* [ ] Regularização** 

*Somente deve ser marcado a opção Renovação caso a licença anterior ainda esteja válida. 
**Entende-se por Regularização a atividade ou o empreendimento em instalação ou em operação sem a devida 
licença ambiental ou licença ambiental vencida sem o respectivo pedido de renovação. 

[ ] CONSULTA PRÉVIA 
[ ] CONSULTA TÉCNICA 
[ ] LICENÇA AMBIENTAL PRÉVIA – LP 
[ ] LICENÇA AMBIENTAL DE INSTALAÇÃO – LI 
[ ] LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO – LO 

[ ] ALTERAÇÃO DE LICENÇA AMBIENTAL 
[ ] MUDANÇA DE TITULARIDADE 
[ ] OUTROS: 

 

REQUERIMENTO DE LICENÇA AMBIENTAL 

Vimos, por meio deste, requerer a Licença Ambiental ou equivalente para o empreendimento abaixo 
especificado, em conformidade com a legislação ambiental vigente. 

1. IDENTIFICAÇÃO DO EMPREENDIMENTO: 

Nome do empreendimento:  

Razão Social: CNPJ/CPF: 

Fone:  E-mail:  

 
2. ENDEREÇO / LOCAL DA ATIVIDADE: 

Rua/Avenida: Nº:  

Bairro:  CEP:  

Ponto de referência: 

 
3. RESPONSÁVEL: 

Nome:  

CPF:  Fone:  

4. CARACTERIZAÇÃO DO EMPREENDIMENTO / ATIVIDADE / OUTROS: 

CNAE:  

Área total do imóvel (m²):  Área total construída (m²):  

Nº de funcionários:  Faturamento bruto anual:  

Descrição da Atividade/Empreendimento/Obra/Projeto (processo produtivo/ máquinas e equipamentos/ matérias- 

primas e auxiliares/ produtos e subprodutos fabricados/ outros aspectos ou informações relevantes)  

 

 

 

OBS.:Preencha corretamente todos os campos, se um campo não se aplicar à situação, a resposta será 

N/A (não se aplica), se a resposta para uma pergunta for NÃO, pular para o próximo tópico. 
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5. ASPECTOS AMBIENTAIS 
5.1 ÁGUA 

Qual rede de 
[ ] N/A [   ]CAGECE [ ] Poço [ ] COGERH [ ] Outros, Especificar: 

abastecimento? 

Que tipo de 
[  ] N/A [ ] Simples [ ] Avançado [ ] Outros, Especificar: 

tratamento? 

Há emissão de efluentes líquidos?  [ ] SIM [ ] NÃO 

Que tipo de efluentes? [ ]Doméstico [ ] Industrial [ ] Outros, Especificar: 

Para onde são descartados? [ ] CAGECE [ ]Lagoa [ ] Rios [ ] Solo [ ] Fossa [ ] Outros 

5.2 AR 

Há emissões atmosféricas? [ ] SIM [ ] NÃO 

Quais emissores? [ ] Caldeira [ ] Forno [ ] Outros, Especificar: 

Qual tipo de tratamento? [ ] Filtros [ ] Lavadores de Gases  [ ] Outros, Especificar: 

5.3 SOLO 

Tipo de resíduos gerados: [ ] Classe I [ ] Classe II A [ ]Classe II B Quantidade (L/dia): 
 

Classe I: Perigosos – Classe II A: Não perigosos / Não inertes – Classe II B: Não Perigosos / inertes 

Responsável pela coleta de transporte: [ ] Público  [ ] Privado – Empresa contratada: 

Tipo de tratamento: [ ] N/A [ ] Reciclagem [ ] Aterro [ ] Compostagem  [ ] Incineração [ ] Outros 

 

6. CONSUMO DE RECURSOS NATURAIS 

Origem Mineral [ ] N/A Tipo de minério: 
 

Origem Vegetal [ ] N/A Origem: 
 

Origem Animal [ ] N/A Há cortes? [ ] SIM [ ] NÃO 

DECLARAÇÃO 
DECLARO que as informações acima são verdadeiras, sob apenas da Lei (Art.69-A da Lei Federal N° 9605/1998 c/c Art.82 do 
Decreto Federal N° 6514/2008). 
“Art.69-A. Da Lei Federal N° 9605/1998: Elaborar ou apresentar, no licenciamento, concessão florestal ou qualquer outro 
procedimento administrativo, estudo, laudo ou relatório ambiental total ou parcialmente falso ou enganoso, inclusive por 
omissão;” 
“Art.82. Do Decreto Federal N° 6514/2008: Elaborar ou apresentar informação, estudo, laudo ou relatório ambiental total ou 
parcialmente falso, enganoso ou omisso, seja nos sistemas oficiais de controle, seja no licenciamento, na concessão florestal  
ou em qualquer outro procedimento administrativo ambiental;” 

 
O empreendimento ficará passível de fiscalização e monitoramento. 

 
 

Tabuleiro do Norte,  de  de   

 
Assinatura do responsável legal:   

 

 
Para esclarecimento de dúvidas ou obtenção de orientações quanto ao correto preenchimento, favor entrar em contato com a 
Secretaria, no horário de 7:30 as 12:30, ou pelo telefone (WhatsApp) (85) 98230-0166. 


